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ATA DA 3ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DA 

ADVOCACIA EM EMPRESAR ESTATAIS 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

12/08/2025. 

 

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (12/08/2025), às oito horas e trinta 

minutos (8h30), Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão pelo aplicativo Microsoft 

Teams, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Especial da Advocacia em Empresas 

Estatais da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a 

Presidência do Dr. Luan da Rocha Machado Mazza. Estiveram presentes e justificaram 

ausência os membros: conforme lista de presença em anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão 

declarou aberta a presente reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO REALIZADA EM, com aprovação integral e unânime dos membros presentes. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Tema: A importância do movimento 

associativo no âmbito da Advocacia Estatal – Palestrante: Dr. Murilo Soares Teixeira 

Advogado da Saneago e Dr. Otávio Rocha Advogado da Dataprev. O Dr. Otávio Rocha 

apresentou o histórico da luta associativa pela regulamentação da carreira, tanto por meio de 

Proposta de Emenda Constitucional (PEC) no Congresso Nacional, quanto por Projeto de Lei 

específico para advogados de empresas estatais federais. Informou que o parecer do relator 

na Comissão Especial do Congresso aguarda apreciação há cerca de dois anos. O Dr. Murilo 

Soares Teixeira destacou a relevância de existir uma associação representativa em cada 

estatal, ressaltando que a estabilidade e a segurança no exercício da advocacia estatal são 

essenciais para a defesa do interesse público. Alertou para o risco da privatização, que 

acarreta perda de mão de obra qualificada e alta rotatividade. Os diretores Eliane e Rogério 

compartilharam experiências vivenciadas em suas estatais, e a Dra. Lívia enfatizou a 

necessidade de atenção das associações à terceirização ilegal nas empresas estatais. Ao final, 

foi realizado convite para que os membros participem da reunião do dia 13 de agosto de 2025, 

com o Procurador-Geral do Estado e o Presidente da Comissão de Advocacia Pública da 

OAB/GO.O encontro foi registrado por foto oficial e, em seguida, encerrados os trabalhos. 

XXXXXXXX 4. ORDEM DO DIA. 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM 

JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: 

nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum.  5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum.  6. ENCERRAMENTO: O Presidente da 

Comissão, Dr. Luan da Rocha Machado Mazza, encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, 

eu, Dra. Eliane Maria Rios Fleury Jardim, Secretária-Geral dessa Comissão, lavrei a presente ata 

que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão Especial da Advocacia 

em Empresas Estatais da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. XXXXXXXX 
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Luan da Rocha Machado Mazza 

Presidente da Comissão Especial 

 da Advocacia em Empresas Estatais 

 

 

 

 

 

 

Eliane Maria Rios Fleury Jardim 

Secretária-Geral da Comissão Especial 

 da Advocacia em Empresas Estatais 
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